
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1 ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 08/2018 –SMS 

Ao segundo dia do mês de maio do ano de 2018, às 10h00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação do Pregoeiro MARCELO ROSA FERNANDES, 

estando presentes os membros, GLAUCO DA SILVA BEZERRA, NILSERGIO DE BRITO MARINS, 

GEANE MEDEIROS DE OLIVEIRA PAULA, BÁRBARA COSTA DE OLIVEIRA, THAÍS PESSANHA 

KELLER, NATALÍ RITA QUINTANILHA DE OLIVEIRA, AMANDA MONTEIRO MACHADO 

MARQUES, MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE, JULIANA LOPES DA SILVA CARVALHO, ISABELA 

COSTA BASTOS, IARA DE FREITAS PINTO, VERÔNICA PINHEIRO DA SILVA BORGES, 

LEONARDO AURÉLIO C. NOGUEIRA e LUCAS ROSA SISINNO, para proceder à realização do Pregão 

Presencial n.º 08/2018, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas 

_____. Compareceram ao certame as empresas W.O MAGALHÃES EIRELI e IMARIZ LOCADORA DE 

VEICULOS LTDA devidamente credenciadas, conforme documentos apensados aos autos. Dando início ao 

certame, foram abertos os envelopes contendo as propostas de preço, para elaboração do Ranking e procedeu-se 

a fase de lances verbais conforme tabela a seguir: 

 

ITEM 1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada Até 10% 

2º colocado W.O R$ 55.000,00 R$ 49.800,00     

1º colocado IMARIZ R$ 49.941,00 S/L   R$ 54.935,10 

 

          

ITEM 2 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada Até 10% 

2º colocado W.O 
R$ 

147.000,00 R$ 131.500,00     

1º colocado IMARIZ 
R$ 

131.565,00 S/L   R$ 144.721,50 

 

Em ato contínuo foi aberto o envelope contendo os documentos de habilitação da empresa vencedora da fase de 

lances verbais. Após análise constatou-se que a empresa W.O MAGALHÃES EIRELI apresentou certidão 

negativa com fazenda municipal fora da validade. Após o informado o representante da empresa W.O 

MAGALHÃES EIRELI apresentou a certidão negativa com a fazenda municipal, saneando sua pendencia, 

restando desta forma habilitada e vencedora do certame. Cabe ressaltar que não foi possível verificar a 

autenticidade da certidão negativa com fazenda estadual, será verificado posteriormente, sob pena de inabilitação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante presente. 

 

MARCELO ROSA FERNANDES 
Pregoeiro 

 



 
   Maricá, 02 de maio de 2018. 

 
 

 
Equipe de Apoio 

 
 
GLAUCO DA SILVA BEZERRA 
Membro 

 
JULIANA LOPES DA SILVA CARVALHO 
 Membro 

 
NILSERGIO DE BRITO MARINS 
Membro 

 
ISABELA COSTA BASTOS  
Membro 

 
 
GEANE MEDEIROS DE OLIVEIRA PAULA  
Membro 

 
IARA DE FREITAS PINTO  
Membro 

 
 
BÁRBARA COSTA DE OLIVEIRA 
Membro 

VERÔNICA PINHEIRO DA SILVA BORGES  
Membro 

 
 
THAÍS PESSANHA KELLER 
Membro 

 
LEONARDO AURÉLIO C. NOGUEIRA  
Membro 

 
 
NATALÍ RITA QUINTANILHA DE OLIVEIRA 
Membro 

 
LUCAS ROSA SISINNO 
 Membro 

 
 
AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES  
Membro 

 
 
MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE 
Membro 

EMPRESAS PARTICIPANTES 

 

W.O MAGALHÃES EIRELI 
 

 

IMARIZ LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

 

 


